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Sra. Presidente da Comissão de Licitações, 

A empresa Infosec Informática e Segurança Eletrônica Ltda, devidamente qualificada no 

Processo Licitatório nº 047/2024, Pregão Eletrônico nº 014/2024, vem, por meio deste, interpor 

Recurso de Impugnação ao Edital com base na avaliação in-loco realizada no dia 20/09/2024, às 

13 horas, acompanhada pelo Sr. Cláudio, representante do setor de manutenção da FEMA. 

Durante essa visita técnica, constatou-se que os insumos solicitados para a execução do serviço 

de Aquisição, Instalação e Configuração do Sistema de CFTV são insuficientes para a realização 

adequada do projeto. Em especial, foi verificado que a quantidade de cabos especificada no 

edital é consideravelmente menor do que o necessário, sendo necessário um quantitativo de 

aproximadamente três vezes maior para garantir a execução plena do serviço conforme as 

exigências da instituição. 

Além disso, o edital faz menção à necessidade de tomadas, porém não esclarece se o serviço 

relacionado à parte elétrica será contemplado neste certame ou será objeto de outro processo 

licitatório separado. Essa falta de clareza compromete a transparência e a correta formulação 

de propostas, uma vez que a parte elétrica influencia diretamente no custo e na viabilidade do 

projeto. 

Com base nos fatos mencionados e considerando o princípio da isonomia e a busca por uma 

contratação mais vantajosa para a administração pública, solicitamos a retificação do edital 

com a devida adequação das quantidades dos insumos e o esclarecimento quanto à inclusão do 

serviço elétrico. 

Sem mais para o momento, aguardamos deferimento do presente recurso e a consequente 

suspensão do certame até que as correções necessárias sejam efetuadas. 

Atenciosamente, 

Infosec Informática e Segurança Eletrônica Ltda 
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